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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

REFERÊNCIA: PL./0106.0/2018 

PROCEDÊNCIA: Legislativo 

EMENTA: Dispõe sobre a instalação de painéis solares fotovoltaicos nos 

hospitais do estado de Santa Catarina. 

AUTOR: Dep. Ada de Luca 

Relator .: Dep. Dirceu Dresch 

  

Senhor Presidente,  

Senhores Deputados. 

 

                            

I – RELATÓRIO 

 

 

                             Aporta a esta Comissão para análise, o PL./0106.0/2018, que 

tem por objetivo dispor sobre a instalação de painéis solares fotovoltaicos nos 

hospitais do estado de Santa Catarina, com o intuito de reduzir gastos e danos ao 

meio ambiente. 
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A matéria foi lida no expediente do dia 19.04.2018, e 

encaminhada a esta Comissão, no qual com fundamento no artigo 128, inciso VI, 

do Regimento Interno fui nomeado relator, razão pela qual apresento meu voto 

nesta oportunidade. 

 

                   II – PARECER 

 

     Senhores Deputados, a este órgão fracionário, segundo 

preceitua a ordem regimental, cumpre realizar a averiguação da admissibilidade 

jurídica das proposições sob a análise de seus aspectos constitucionais, legais, 

jurídicos, regimentais ou de técnica legislativa. 

No que concerne à técnica legislativa, constato que o 

projeto está em consonância com os ditames da Lei Complementar n.º 589, de  

18 de janeiro de 2013 - que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, pois se acha adequadamente redigido e não contém 

matéria estranha ao seu objeto. 

Sobre o projeto em si, entendo que no seu formato 

original, o seu texto adentra pela inconstitucionalidade de forma superficial, 

porém, como se trata de uma matéria que este Deputado se coaduna com a autora 

e reconhece a necessidade de implantação de mais este instrumento de redução 

de custo operacional, apresento uma Emenda  Substitutiva Global,  adequando a 

legislação vigente de controle constitucional, ao afastar este de despesas públicas 

irregulares, indicando que a implantação será realizada mediante a aplicação de 

10% dos recursos financeiros destinados ao Programa de Eficiência Energética 

de administração da CELESC – Centrais Elétricas do Estado de Santa Catarina. 
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III – VOTO 

  

Ante o exposto, o meu relatório é pela APROVAÇÃO com 

a Emenda Substitutiva Global que ora apresento. 

 

Sala das Comissões, em  

 

Dep. Dirceu Dresch 

                                        Partido dos Trabalhadores 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0106.0/2018 

 
 

O Projeto de Lei nº 0106.0/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Dispõe sobre a instalação de painéis solares 

fotovoltaicos nos hospitais do Estado de Santa 

Catarina  

 

Art. 1° É obrigatória a instalação de painéis solares fotovoltaicos nos 

estabelecimentos hospitalares públicos e privados do Estado de Santa Catarina 

 

Parágrafo único. A instalação dos painéis solares fotovoltaicos deverá cumprir os 

requisitos descritos pela Aneel, na Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

 

Art. 2° As Centrais Elétricas do Estado de Santa Catarina - Celesc deverá aplicar 

anualmente e exclusivamente no mínimo 10% (dez por cento) dos recursos  financeiros 

destinados ao Programa de Eficiência Energética nos hospitais do Estado de Santa Catarina. 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em  

 

 

 

Deputado Dirceu Dresch 

Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores 
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PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0106.0/2018 

 
“Dispõe sobre a instalação de painéis      
solares fotovoltaicos nos hospitais do     
Estado de Santa Catarina” 

 

Autor: Deputada Ada Faraco de Luca 

Relator: Deputado Bruno Souza 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Deputada Ada Faraco           

de Luca, que torna obrigatória a instalação de painéis solares fotovoltaicos nos            

hospitais públicos e privados do Estado de Santa Catarina. 

A Autora, em sua Justificativa, aduz que a proposição tem o           

objetivo de reduzir gastos e danos ao meio ambiente. 

O projeto foi analisado pela Comissão de Constituição e         

Justiça, onde restou aprovado por unanimidade na forma de Emenda Substitutiva           

Global, a qual incluiu a destinação, por parte da Celesc, de no mínimo 10% dos               

recursos financeiros destinados ao Programa de Eficiência Energética nos         

hospitais do Estado de Santa Catarina. 

Posteriormente, foi encaminhada à esta Comissão de       

Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia, onde fui designado relator pelo           

presidente. 

 

É o relatório 
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II – VOTO 

 

Considerando a análise da matéria sob a ótica da presente          

Comissão, oriento-me a partir do Art. 144, III, c/c Art. 81, ambos do Regimento              

Interno da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, para examiná-la à luz do            

interesse público. 

Esta fração da casa legislativa possui dentre suas missões         

regimentais a análise de exploração de recursos minerais e ambientais, geração e            

distribuição de energia, estímulo à livre iniciativa e à livre concorrência,           

compatibilidade da legislação às necessidades econômicas do Estado, políticas e          

modelos mineral e energético catarinense, fontes convencionais e alternativas de          

energia. 

A fim de obter maior embasamento para a votação da matéria,           

julgam-se necessárias algumas diligências para maior esclarecimento sobre o         

projeto. Algumas questões, como por exemplo a referência das dotações          

orçamentárias próprias, a que faz referência o art. 4º do Substitutivo Global, e             

ainda o impacto da referida lei no mercado hospitalar, podem ser melhor            

informadas pelas entidades pertinentes. 

Nesse sentido, voto pela DILIGÊNCIA EXTERNA do Projeto        

de Lei n° 0106.0/2018 para a Secretaria do Estado da Fazenda de Santa             

Catarina, para a FEHOSC - Federação das Santas Casas, Hospitais, e           

Entidades Filantrópicas do Estado de Santa Catarina, e para a AHOSC -            

Associação dos Hospitais de Santa Catarina.  

 

Sala das Comissões, em 5 de março de 2020. 

 

 

Deputado Bruno Souza 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0106.0/2018 

 
“Dispõe sobre a instalação de painéis      
solares fotovoltaicos nos hospitais do     
Estado de Santa Catarina” 

 

Autor: Deputada Ada Faraco de Luca 

Relator: Deputado Bruno Souza 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Deputada Ada Faraco           

de Luca, que torna obrigatória a instalação de painéis solares fotovoltaicos nos            

hospitais públicos e privados do Estado de Santa Catarina. 

A Autora, em sua Justificativa, aduz que a proposição tem o           

objetivo de reduzir gastos e danos ao meio ambiente. 

O projeto foi analisado pela Comissão de Constituição e         

Justiça, onde restou aprovado por unanimidade na forma de Emenda Substitutiva           

Global, a qual incluiu a destinação, por parte da Celesc, de no mínimo 10% dos               

recursos financeiros destinados ao Programa de Eficiência Energética nos         

hospitais do Estado de Santa Catarina. 

Posteriormente, foi encaminhada à esta Comissão de       

Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia, onde fui designado relator pelo           

presidente. 

 

É o relatório 
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II – VOTO 

 

Considerando a análise da matéria sob a ótica da presente          

Comissão, oriento-me a partir do Art. 144, III, c/c Art. 81, ambos do Regimento              

Interno da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, para examiná-la à luz do            

interesse público. 

 

Esta fração da casa legislativa possui dentre suas missões         

regimentais a análise de exploração de recursos minerais e ambientais, geração e            

distribuição de energia, estímulo à livre iniciativa e à livre concorrência,           

compatibilidade da legislação às necessidades econômicas do Estado, políticas e          

modelos mineral e energético catarinense, fontes convencionais e alternativas de          

energia. 

 

A proposição, na forma que se encontra, busca obrigar os          

hospitais catarinenses, tanto públicos como privados, a implantar em seus          

edifícios painéis de energia solar, sem levar em conta a realidade do mercado e a               

necessidade/possibilidade dos estabelecimentos afetados. 

Nessa esteira, o projeto ao invés de estimular o mercado de           

energia fotovoltaica, que hoje sofre com a intensa regulamentação e dificuldades           

burocráticas, cria uma obrigação legal, a qual será suprida pelas empresas com            

maiores vínculos com a administração pública, e o que é pior, imporá obrigação             

artificial a hospitais particulares, que deverão modificar sua fonte energética não           

por decisão embasada na possibilidade e necessidade específica do         

empreendimento, mas sim em mais uma obrigação criada artificialmente pela          

pesada mão do Estado. 

Este Deputado é a favor do incentivo à implantação de          

diferentes fontes energéticas, contudo, pondera que tal incentivo deve surgir a           

partir uma atuação negativa do Estado, que facilite a fabricação e comercialização            
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desse tipo de tecnologia, a fim de que a mesma seja implantada de maneira pela               

vontade da população, sendo referida fonte economicamente viável e vantajosa. 

Destaque-se que em se obrigado os hospitais a implantarem         

referida tecnologia, sem que os próprios administradores verifiquem que a medida           

é viável e vantajosa, o custo da mesma será traduzido em encarecimento do             

atendimento hospitalar. Em última análise, quem pagará pela imposição da          

obrigatoriedade, será a população. 

 

Importante atentar-se também ao fato de que a medida viria em           

momento de recessão do mercado hospitalar e de construção civil, que já            

encontram embargos suficientes à manutenção de sua atividade. 

 

Do mesmo modo, ainda que se destinem recursos financeiros         

do Programa de Eficiência Energética pela Celesc, o mesmo raciocínio se aplica            

aos hospitais públicos, uma vez que em se impondo a obrigação de maneira             

artificial, e não pela constatação do administrador da viabilidade e vantagem           

econômica da medida, o que ocorrerá será o aumento do custo por atendimento,             

o qual será arcado pelo pagador de impostos. 

 

Especificamente em relação aos hospitais públicos, é certo que         

não é de competência privativa do Governo Estadual projetos que gerem custo, o             

que não exclui as exigências da LRF, em seu art. 16, pelo que qualquer aumento               

de despesa em ação governamental deve ser acompanhado de estimativa de           

impacto e adequação com os planejamentos orçamentários. 

A proposta é ousada, financeiramente falando, sendo perigoso        

que um projeto desse tamanho seja implementado por força de lei, sem um             

estudo da eficiência energética desses painéis para planejamento de retorno          

econômico, etc. Não há qualquer indicativo de que a proposta é economicamente            

viável, ou em quanto tempo traria retorno para os cofres público em termos de              
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economia energética, o que inviabiliza qualquer planejamento. 

 

Nesse sentido, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n°          

0106.0/2018 no âmbito desta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas          

e Energia, conforme Art. 144, III C/C 81, III e X, ambos do Regimento Interno da                

Assembleia Legislativa de Santa Catarina. 

 

Sala das Comissões,. 

 

 

Deputado Bruno Souza 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA COMfSSAO DE ECONOMIA.Cl£NCW 
TECNOLOGIA. MINAS E ENERGly/Sf

1
DO ESTADO DE SANTA CATARINA t

%

FOLHA DE VOTAQAO

A COMISSAO DE ECONOMIA, CIENCIA, TECNOLOGIA, MINAS E ENERGIA, nos termos 
dos artigos 146L149 e 150 do Regimento Interno,

-4

^Saprovou ^pnanimidade Dcom emenda(s) □aditiva(s)

□sem emenda(s) □supressiva(s) □ modificativa(s)

□ substitutiva global

□ rejeitou □ maioria 

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

Processo PL./0106.0/2018 |, constante da(s) folha(s) numero(s)

, referent© ao

hi a

OBS.:

tjavdrayelFGpntf^rio^AbstengaofBariamentarj
Dep. Jair Miotto k □□
Dep. Ada de Luca □ □□
Dep. Bruno Souza iar □□
Dep. Ivan Naatz □ □□
Dep. Joao Amin k □□
Dep. Luciane Carminatti □ □□
Dep. Marcos Vieira □□

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

Reuniao ocorrida em 07/12/2022

'Ny

FabiwHenriqueiaSikSom
Coordenador das Comi^oes

Coordenadoria dascGpftt&soes
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ASSEMBLER LEGISLA7TVA COM. DE ECONOMIA, CIENCIA. 
TI-CNOL. MINAS E ENERGIA :

4
4 DO ESTADO DE SAN1ACATARINA

</>¥,

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissao de Economia, Ciencia, Tecnologia, Minas e 
Energia, em sua reuniao de 7 de dezembro de 2022, exarado Parecer 
CONTRARIO ao Processo Legislative n° PL./0106.0/2018, referente ao seu 
campo tematico, procede-se a remessa dos autos a Coordenadoria das 
Comissdes para que se de curse a tramitagao do feito nos termos regimentais.

!

Sala da Comissao, 7 de dezembro de 2022

iaudio Luiz jBebbe
Ch<

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro

88020-900 | Florianopolis j SC

(48) 3221-2500
www.alesc.sc.gov.br
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http://www.alesc.sc.gov.br

